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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

AVISO 
 

Encontra-se aberta, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI, situada na 

Praça Dr. Potsch, 123, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

menor preço, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR PREÇOS referente 
a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
auditoria tributária visando a identificação e recuperação de valores pagos indevidamente pelo 
município e a recuperação de receitas não efetivadas, incluindo a revisão dos pagamentos 
previdenciários, revisão e auditoria do ISSQN recolhido pelas instituições financeiras, cartórios 
e grandes prestadores de serviço, relativos aos últimos 05 (cinco) anos e Auditoria da CFEM – 
Contribuição Financeira sobre a Exploração Mineral, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no anexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

 
Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/06 e 
demais legislações aplicáveis. 

 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 de março de 2023, às 11h00min, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações no endereço constante do 
cabeçalho, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de 

Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira.  
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 

ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de 
Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário de 12h30min às 17h30min ou pelo 
endereço eletrônico www.pequeri.mg.gov.br.  

 
Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (32) 3278-1234. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pequeri, 15 de março de 2023. 
 
 
 
 

Laís Ramos Custódio Nassar 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Pequeri, com sede na Praça Dr. Potsch, nº 123, torna 

público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, 

para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos neste Edital, deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, no 
endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 
1.1 -  Constitui objeto do presente Edital a seleção de sociedade empresária para o Registro 
de Preços objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e auditoria tributária visando a identificação e recuperação de 
valores pagos indevidamente pelo município e a recuperação de receitas não efetivadas, 
incluindo a revisão dos pagamentos previdenciários, revisão e auditoria do ISSQN recolhido 
pelas instituições financeiras, cartórios e grandes prestadores de serviço, relativos aos últimos 
05 (cinco) anos e Auditoria da CFEM – Contribuição Financeira sobre a Exploração Mineral, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no anexo I que acompanha o Edital da 
Licitação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 de março de 2023, às 11h00min, na Sala 
de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação a 

Pregoeira. 

 
2.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de 
via postal, fax, e-mail e similares, exceto quando acompanhados de remessa de desistência de 
recurso administrativo. 
 
2.2.1 – No caso de envio dos envelopes pelos correios, a responsabilidade pela postagem bem 
como pela verificação do recebimento junto ao Setor de Licitações, ficará a cargo do 
proponente remetente dos envelopes, não cabendo a Pregoeira qualquer responsabilidade 
diante da falta de recebimento dos envelopes até a data e horário marcados para realização da 
sessão pública. Os envelopes somente serão considerados entregues quando efetivamente 
derem entrada no Setor de Licitações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - O credenciamento far-se-á pelo próprio sócio (dirigente/proprietário) ou por meio de 
instrumento público ou particular de mandato, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, em 

ambos casos se exigirá apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social. 

3.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

 
3.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a 
Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, 
ofertar lances, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo esta situação 
até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

 
3.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
estabelecido na Lei Complementar nº 123/06, conforme anexo V. 
 
3.3 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada 
declaração subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma 
das hipóteses previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, conforme anexo V. 
 
3.4. É vedada a participação: 
 
a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial; 
 
b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1 - A Proposta de Preços deverá ser digitalizada ou impressa eletronicamente em papel com 
identificação da sociedade empresária, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas 
demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente 
fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 

PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 

CNPJ: 
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4.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 
 

4.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, 
a contar da data de sua apresentação. 

4.2.2 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item 
(unitário e global) em algarismo e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo duas casas decimais, 
considerando as condições deste Edital. 

 
4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que 
contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
 
4.4- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 
 
4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, correrão por conta do proponente. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 
 
5.2 - Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
8.883/94, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Pequeri 
não será obrigado a contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária detentora. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no 
envelope nº 02 – Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) 

via e em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer a Pregoeira os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
 
6.1.1 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias por servidor da unidade que 
realiza a licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no 
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mínimo uma hora antes do início da sessão de abertura da licitação. 
 
6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

 
6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos 
em pasta própria e numerados, não devendo ser entregues soltos. 
 
6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60(sessenta) dias 
corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e 
Atestado de Capacidade Técnica. 
 
6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 

PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 

CNPJ: 

 
 
Os proponentes deverão apresentar: 

 

6.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade (s) empresária (s), ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, especificando, conforme anexo VIII: 
 
6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
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6.2.4.5. E que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a Prefeitura Municipal de Pequeri ocorrência de quaisquer 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, § 2º, e do artigo 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) anos, conforme 
anexo VII. 
 
6.2.6 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos, conforme anexo VI. 
 

6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
6.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a 
de tributos imobiliários. 
 
6.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
6.3.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da consolidação das leis do 
trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
6.3.7– Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
6.3.7.1– Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa. 
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6.3.7.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
6.4.2.  Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do 
que prescreve o artigo 3º da Lei nº 11.101/05. 
 
6.4.2.1. Nas comarcas em que a certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os 
processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, 
obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a 
certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 
 

6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica:  

 
6.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1(um) atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, que comprove a aptidão para a 
prestação dos serviços. 
 
6.5.2 - Comprovação de EQUIPE TÉCNICA composta por 01 (um) advogado com 
especialização em tributário ou direito público ou 01 (um) advogado com especialização em 
previdenciário. 
 
6.6 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame 
apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, 
podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e 
será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 
6.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio 
e pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta 
licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 
 
6.8 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
6.8.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome 
e de acordo com seu CNPJ, ou; 
 
6.8.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto 
ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de 
Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 
 
6.8.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 
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6.8.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na 
inabilitação do licitante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

 
7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, 
devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  
 
7.3 - Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7.3.1 – Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, 
prevalecerá o cotado em preço unitário cabendo a Pregoeira proceder à correção no valor 
global. 
 
7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
 
a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total. 
 
b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o 
valor por extenso. Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será 
desclassificada. 
 
7.4 - No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez 
por cento) da de menor preço. 
 
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas 
no item anterior, a Pregoeira classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03(três), 
número que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subsequentes, 
para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas.  
 
7.6 - Para oferta de lances, a Pregoeira convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 
exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor 
da proposta escrita. 
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7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final 
e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total 
apurado poderá sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor 
imediato. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
1º (primeiro) lugar, quanto ao objeto e valor, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao 
procedimento para análise do atendimento às condições de habilitação. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos do Edital.  
 
7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei nº 
8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a 
ser definida pela Pregoeira. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, 
poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente.  
 
7.16.1 - Os recursos deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, em 
duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 
 
7.16.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito por intermédio da Pregoeira, que os receberá e 
encaminhará devidamente instruído. 
 
7.18 - Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, a Pregoeira remeterá o processo ao Prefeito para homologação. 
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7.19 - Nessa Sessão, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às regras e 
condições fixadas neste Edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
Sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, 
atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
 
7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela 
Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 
 
7.22 – É facultado a Pregoeira no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação 
de insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 
 
7.23 – Por força dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
 
7.23.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 
 
7.23.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar novo lance no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento da 
fase de lances, sob pena de preclusão. 
 
7.23.3 – O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser 
inferior àquele considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado 
em favor da detentora deste novo lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso I do artigo 45 da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
7.23.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.23.5 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 8.23.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 
melhor oferta. 
 
7.23.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.23.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.23.7 – O procedimento previsto no item 8.23 somente será aplicado quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse 
caso, em havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio. 
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7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou 
desclassificados e que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da 
Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo após esse prazo expurgados. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

8.1. Será considerada vencedora a proponente que ofertar o MENOR PREÇO, de acordo 

com especificado no anexo I, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
sessão, conforme disposto na Lei nº 8.666/93, ressalvada a observância da Lei Complementar 
nº 123/06, quando for o caso. 
 

CLÁUSULA NONA 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia 
útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, 
aquela que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois da abertura dos envelopes de 
proposta ou habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita 
como recurso. 

9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame, se 
for o caso, sendo corrigido o ato convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto 
licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de 
homologação. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, 
convocando o adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) 
dias consecutivos a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 
Departamento de Compras e Licitações.  

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
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assinar a Ata de Registro de Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

10.4 - Decorrido o prazo do item 11.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura Municipal de Pequeri o proponente convocado para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 

sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente:  

 
10.4.1- Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
10.4.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2(dois) anos. 
 
10.4.3 - A multa de que trata o item 11.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 5(cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
11.1. Os serviços decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
assinatura de documento hábil entre o fornecedor e a unidade requisitante, nos termos do art. 
62 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso. 
 

11.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração da Ata 
de Registro de Preços. 

 

11.3. A licitante vencedora prestará somente os serviços objeto relacionado neste Edital. 

 

11.4. A Prefeitura Municipal de Pequeri não ser responsabilizará pelos serviços prestados por 
terceiros do objeto contratado, mesmo que prestado por seus servidores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1. A vencedora prestará os serviços objeto da presente licitação de acordo com a 
Autorização de Serviços (AS) emitida pela Secretaria Municipal de Governo. 
 
12.1.1. Prazo para início da realização do serviço: até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da Autorização dos Serviços (AS). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
13.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n° 8.666/93, o objeto oriundo da Ata de Registro 
de Preços será recebido da forma que se segue: 
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13.2.1. Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação de conformidade do serviço com as especificações do Edital da Licitação; 
 
13.2.2. Definitivamente, após a verificação da compatibilidade das especificações com Edital 
da Licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES 
 

14.1 – Da Prefeitura Municipal: 
 

14.1.1 – Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo. 

 

14.1.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço disponibilizado em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

14.1.3 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

 

14.1.4 - Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica. 

14.1.5 – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 

14.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 

 
14.2.1 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pequeri. 
 
14.2.2 – Substituir todo e qualquer serviço fornecido com defeito ou que vier a apresentar vício 
de funcionamento durante o período de garantia. 

 
14.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos porventura causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos serviços. 
 
14.2.4 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços. 

 
14.2.5 – Disponibilizar o serviço no prazo e condição indicados na Nota de Empenho, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor. A Prefeitura Municipal de Pequeri, através 
do setor responsável fará a verificação da conformidade da prestação de serviços com as 
especificações constantes da proposta do fornecedor. 

 
14.2.6 – O serviço que for disponibilizado em desacordo com o especificado no Edital ou na 
proposta da Licitante Vencedora será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 

 
14.2.7- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS PENALIDADES 

 
15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas no Registro de Preços, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
 
a) advertência; 
b) multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor em atraso, por dia de atraso, 
limitados ao prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a 
inexecução total; 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado em ata; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 2 (dois) anos.  
 
15.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade 
competente. 
 
15.2.1. Entende-se por autoridade competente o Sr. Prefeito Municipal. 
 
15.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
15.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 15.1, caberá 
recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
15.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 15.1, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
15.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Sr. Prefeito, a qual decidirá o recurso no prazo de 5(cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis.  
 
15.6. Será aplicada multa de 5%(cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que 
derem causa a tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos 
em razão de comportamento inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus 
representantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

16.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento, a 
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante 
ou no caso de substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante.  
 
16.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o serviço nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao 
fornecedor. 
 
16.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO PAGAMENTO 

 

17.1 – Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias após o depósito na conta corrente 

da Prefeitura Municipal dos valores recuperados, adequados e diminuídos, contados da 

apresentação de cada nota fiscal no protocolo Da Secretaria de Finanças, em moeda corrente 

nacional, mediante depósito na conta bancária indicada, após o recebimento definitivo, 

condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 

designado para receber o objeto. 

. 
17.1.1 – O pagamento será creditado em favor do fornecedor, o qual indicará no corpo da nota 

fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, agência e número da conta onde 

deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

 

17.1.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação prevista no Edital, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
17.1.3. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 
 
17.2 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
17.2.1. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS, CND do INSS. 
 
17.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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17.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
17.7. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da dotação vigente no exercício. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ 
ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
18.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
18.3 - O resultado desta licitação será lavrado em ata, a qual será assinada pela Pregoeira, 
Equipe de Apoio e representantes dos proponentes. 
 
18.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 
30 (trinta) minutos do horário previsto. 
 
18.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone: (32) 3278-1234, nos 
dias úteis no horário das 12h00min horas às 17h00min. 
18.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
18.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela 
Prefeitura Municipal de Pequeri obedecida a legislação vigente.  
 
18.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixadas neste Edital. 
 
18.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da cidade de Bicas/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
18.11- Faz parte deste Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II – Modelo de Credenciamento.  
Anexo III – Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte 
(EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
 
 

Prefeitura Municipal de Pequeri, 15 de março de 2023. 
 
 
 

Laís Ramos Custódio Nassar 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1 – OBJETO 

 
1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e auditoria tributária visando a identificação e recuperação de valores pagos 
indevidamente pelo município e a recuperação de receitas não efetivadas, incluindo a revisão 
dos pagamentos previdenciários, revisão e auditoria do ISSQN recolhido pelas instituições 
financeiras, cartórios e grandes prestadores de serviço, relativos aos últimos 05 (cinco) anos e 
Auditoria da CFEM – Contribuição Financeira sobre a Exploração Mineral. 
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
2.1 - A contratação justifica-se na medida em que o município não dispõe de corpo técnico 
apto a proceder ao desenvolvimento do objeto aqui especificado, tanto por carência de pessoal 
quanto por ausência de capacitação específica do pessoal disponível. 
 

3 - BASES JURÍDICAS 

 
3.1 - O objetivo da presente contratação é a verificação dos procedimentos relativos aos 
recolhimentos previdenciários de responsabilidade do Município face à legislação aplicável, 
buscando efetivar a conformidade dos mesmos, bem como recuperar créditos pagos 
indevidamente nos últimos cinco anos. 
Como consequência sobressai a expectativa de redução em seus recolhimentos e/ou redução 
dos passivos tributários existentes, com a possível recuperação dos créditos pagos 
indevidamente, bem como, a retificação dos procedimentos atuais com a suspensão de 
recolhimentos a maior que estiverem sendo feitos, propiciando a redução dos encargos 
previdenciários de forma legal e/ou a prevenção da geração de passivos tributários.  
O Trabalho consiste em realizar uma auditoria jurídica consubstanciada na análise, 
levantamento e recuperação administrativa de créditos tributários pagos indevidamente à 
Previdência Social referente a alíquota do Risco de Acidente do Trabalho – RAT e verbas 
indenizatórias nos últimos 60 (sessenta) meses. 
A recuperação se justifica, pois, em 26/02/2014, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) concluiu 
o julgamento do Recurso Especial (REsp) 1.230.957-RS, que versa sobre a incidência de 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio 
indenizado, terço constitucional de férias, auxílio-doença e acidente pagos nos primeiros 
quinze dias, salário-maternidade e salário-paternidade. 
No mérito deu-se PROVIMENTO aos contribuintes, afastando-se a incidência da contribuição 
previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de: 
a) 1/3 (um terço) de férias gozadas; 
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b) aviso prévio indenizado; 
c) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários em auxílio-doença; 
d) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários em auxílio-acidente; 
e) Horas extras. 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu no dia 11/10/2018 o julgamento de recurso 

que trata da incidência da contribuição previdenciária do servidor público sobre 

adicionais e gratificações temporárias antes das alterações trazidas pela Lei 

10.887/2004. O Tribunal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 593068, 

com repercussão geral reconhecida. 

 
A maioria do colegiado considerou que a contribuição previdenciária do servidor não deve 
incidir sobre aquilo que não é incorporado à sua aposentadoria. No caso dos autos, a servidora 
questionava a incidência da contribuição sobre 13º salário, adicional de férias e horas extras. 
“Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de 
aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços extraordinários, adicional 
noturno e adicional de insalubridade”, diz a tese, redigida pelo relator, ministro Roberto 
Barroso. 
A recuperação tributária especificamente a contribuição de Risco Ambiental no Trabalho - RAT, 
tem por objetivo ainda a confecção e embasamento legal de laudos e pareceres técnicos de 
segurança do trabalho e acompanhamento no objetivo de emissão de planilhas, organograma 
mensal para comprovação de atividade econômica preponderante nos últimos 05 (cinco) anos, 
retificação e reenvio dos documentos exigidos nos termos da IN/RFB 971/2009, artigo 72, §1º, 
incisos I e II, alínea “c”, Lei Federal nº 8212/91, artigo 22, incisos I e II e SEFIP – Sistema 
Empresa de Recolhimento de FGTS e Informação a Previdência Social para habilitar o 
Município junto à Receita Federal do Brasil a requerer a revisão de grau de risco, 
reenquadramento pela preponderância, compensação dos pagamentos efetuados 
indevidamente ou a maior, que o município tem direito, da contribuição previdenciária, 
denominada RAT – Riscos Ambientais no Trabalho, do grau da incidência de incapacidade 
laborativa dos riscos ambientais no trabalho a ser efetuado administrativamente. 
A contratada deverá prestar todos os serviços necessários a comprovar o enquadramento 
errado do município, se existente, os pagamentos feitos a mais ou indevidamente bem como 
promover o enquadramento adequado do município e a efetiva recuperação de todos os 
valores a que o município tem direito, incluindo o assessoramento para a adoção das medidas 
administrativas e/ou judiciais necessárias à recuperação dos créditos identificados. 
 

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que o objeto que se pretende contratar configura-se como 
singular, seja porque a) trata-se de uma prestação específica, sem caráter de continuidade, 
isto é, a prestação dos serviços exaure-se na obtenção dos resultados pretendidos, seja 
porque b) o objeto exige capacitação específica, não se caracterizando como serviço 
corriqueiro que está inserido na rotina da Administração Pública. 
De fato, o objeto pretendido é a prestação de serviços de Análise e Consultoria Jurídico 
Tributária para recuperação de créditos pertencentes ao Município, abrangendo I) créditos 
decorrentes do recolhimento indevido de tributos, II) autoria e recuperação de valores da 
CFEM e III) créditos decorrentes de falhas na apuração do ISSQN devido pelas instituições 
financeiras, incluindo a adoção das medidas administrativas e/ou judiciais necessárias à 
recuperação dos créditos identificados, envolvendo, inclusive, mas não exclusivamente: 
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 Envio de pessoal especializado ao Município para auxílio e orientações à 
separação/coleta da documentação necessária à realização da Análise; 

 Orientações quanto a formalização de eventuais requerimentos administrativos que se 
façam necessários junto a órgão/entidades públicos e privados; 

 Análise técnica de toda a documentação coletada, buscando a identificação de créditos 
que o Município possua; 

 Planilhamento e atualização de todos os créditos identificados; 

 Assessoria ao setor responsável pela Folha de Pagamento na revisão das rotinas 
pertinentes, incluindo interação com a empresa responsável pelo fornecimento do 
sistema, de forma a adequar a base de cálculo das contribuições previdenciárias; 

 Orientações quanto a procedimentos especiais de recuperação dos créditos, como a 
compensação com obrigações correntes, quando possível, incluindo informações sobre 
a formalização do procedimento e a atualização mensal das planilhas de crédito; 

 Realizar a defesa do Município em todas as instâncias administrativas e judiciais em 
relação a qualquer procedimento relacionado ao objeto aqui descrito 

 Fornecimento de relatórios circunstanciados do andamento dos trabalhos, sempre que 
requerido pelo Município; 

 Custeio de todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem 
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, ficando a cargo do Município apenas as 
despesas inerentes aos procedimentos administrativos e/ou judiciais adotados 
(despesas/custas judiciais, taxas cartorárias e administrativas e afins). 

 

4.1 - RECUPERAÇÃO DO ISSQN NÃO PAGO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 

GRANDES PRESTADORES DE SERVIÇO COM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 

ASSESSORIA PARA CAPACITAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, A FIM DE 

PROMOVER A IDENTIFICAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN, DOS SERVIÇOS 

REALIZADOS/TOMADOS, NOS ÚLTIMOS 5 ANOS, PELOS BANCOS, INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS, CARTÓRIOS E GRANDES PRESTADORES DE SERVIÇOS, abrangendo:  
 

 A identificação, cobrança e recuperação de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) dos últimos 5 (cinco) anos, decorrente da prestação de serviços no 
Território do Município, de instituições financeiras, compreendendo a elaboração e o 
acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais necessários até a 
constituição dos Créditos Tributários, ou seja, o Levantamento Fiscal, a identificação de 
ISSQN não recolhido ao Município e/ou recolhido a menor, assessoria nos 
procedimentos do Processo Tributário Administrativo – PTA, otimização da execução 
judicial dos créditos. 

 Assessoramento no que se refere à qualificação dos agentes municipais envolvidos 
com a fiscalização tributária e o aperfeiçoamento de técnicas e metodologias voltadas 
para as atividades de fiscalização do ISSQN; 

 Coleta e análise da legislação tributária vigente no MUNICÍPIO nos últimos 05 (cinco) 
anos, para construção dos parâmetros tributários e digitação em Banco de Dados 
especialmente desenvolvido para essa tarefa; 

 Preparação e desenvolvimento de intimação/notificação dos estabelecimentos 
clandestinos e outros para apresentação de documentos e posterior processamento 
das informações; 

 Digitação das informações em banco de dados próprio; 
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 Entrega de relatório final contendo todas as informações relativas ao ISSQN sonegado, 
devidamente atualizadas e corrigidas. 

 Assessoria direta no Planejamento de mecanismos de acompanhamento e auditoria 
mensal nos processos fiscais sob sua responsabilidade objetivando o integral 
recolhimento dos impostos e contribuições devido aos cofres municipais, efetuando sua 
respectiva cobrança. 

 Assessoria e consultoria na elaboração dos Processos Administrativos Fiscais de 
empresas identificadas e que não efetuaram recolhimento ao município e/ou recolhidos 
a menor no período não prescrito. 

 Assessoria e consultoria na elaboração do Auto de Infração e a intimação para o 
pagamento; 

 Assessoria na conferência e assinatura dos Autos de Infração pela autoridade fiscal 
autuante; 

 Assessoria na cientificação dos autuados por AR/edital; 

 Assessoria na entrega de relatório comprovando a constituição dos créditos tributários; 

 Assessoria na emissão das certidões de dívida ativa sem vícios formais ou 
procedimentais; 

 Assessoria na análise formal (legal) das impugnações; 

 Assessoria na análise material das impugnações remanescentes; 

 Assessoria na análise dos recursos voluntários; 

 Assessoria no encerramento dos processos administrativos; 

 Consultoria na cobrança dos créditos tributários decorrentes de autuações fiscais de 
ISSQN; 

 Apuração dos créditos eventualmente sonegados pelas Instituições Financeiras, nos 
últimos 5 anos, mediante a utilização de ferramenta tecnológica específica para essa 
finalidade que visa facilitar/viabilizar a constituição inequívoca do crédito tributário 
devido a título de ISSQN; 

 Disponibilizar sistema de coleta e processamento das informações, DESIF, no padrão 
ABRASF. 

 

4.2 - RECUPERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – RAT E VERBAS 

INDENIZATÓRIAS - SERVIÇOS DE REVISÃO E COMPENSAÇÃO E/OU RESTITUIÇÃO DE 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE À RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM RELAÇÃO ÀS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NOS EXERCÍCIOS NÃO PRESCRITOS, INCLUINDO 

A RETIFICAÇÃO DAS GFIP/SEFIP, ADEQUAÇÃO DA ALÍQUOTA RAT E A REALIZAÇÃO 

DOS PROCEDIMENTOS PARA SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL INCIDENTE SOBRE AS VERBAS INDENIZATÓRIAS.  
 

O serviço tem por finalidade de adequação e recuperação tributária especificamente a 
contribuição de Risco Ambiental no Trabalho – RAT e verbas indenizatórias. Tem por objetivo 
ainda a confecção e embasamento legal de laudos e pareceres técnicos de segurança do 
trabalho e acompanhamento no objetivo de emissão de planilhas, organograma mensal para 
comprovação de atividade econômica preponderante nos últimos 05 (cinco) anos, retificação e 
reenvio dos documentos exigidos nos termos da IN/RFB 971/2009, artigo 72, §1º, incisos I e II, 
alínea “c”, Lei Federal nº 8212/91, artigo 22, incisos I e II e SEFIP – Sistema Empresa de 
Recolhimento de FGTS e Informação a Previdência Social para habilitar o Município junto à 
Receita Federal do Brasil a requerer a revisão de grau de risco, reenquadramento pela 
preponderância, compensação dos pagamentos efetuados indevidamente ou a maior, que o 
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município tem direito, da contribuição previdenciária, denominada RAT – Riscos Ambientais no 
Trabalho, do grau da incidência de incapacidade laborativa dos riscos ambientais no trabalho a 
ser efetuado administrativamente, compreendendo: 

 Levantamento e análise das operações, rotinas e controles que envolvem as 
contribuições previdenciárias. 

 Levantamento e discussão com o pessoal interno responsável pela contabilização e 
apuração das contribuições, em relação aos procedimentos contábeis utilizados, que 
podem impactar significativamente a apuração destas contribuições tributárias; 

 Análise das declarações ao Fisco (GFIP/SEFIP) e verificação de sua conformidade. 

 Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, 
eventualmente recolhidos a menos ou a mais do que o efetivamente devido, 
destacando os eventualmente recuperáveis, informando-se, de forma detalhada, todos 
os critérios utilizados, inclusive para a atualização monetária. 

 Análise dos procedimentos adotados pelo Município, nos últimos 60 (sessenta) meses, 
relativamente às contribuições previdenciárias. 

 Assessoramento e orientação ao Município, com o fim específico de possibilitar a 
adoção de estratégias jurídico-administrativa-processuais relativas à conformidade dos 
procedimentos adotados, evitando-se a ocorrência de passivos tributários futuros, 
redução do passivo tributário atual e/ou recuperação de eventuais créditos recolhidos 
indevidamente ou a suspensão/redução dos recolhimentos futuros de contribuições 
tributárias que sejam indevidas. 

 Assessoramento, preparação e execução dos processos administrativos necessários à 
eventual recuperação dos créditos apurados, em conjunto com o pessoal das 
secretarias envolvidas, inclusive preparação de eventuais retificações das declarações 
prestadas nos últimos 60 (sessenta) meses (GFIP/SEFIP). 

 Encaminhamento de relatório mensal contendo todos os levantamentos realizados, 
período de compensação, parecer jurídico e indicadores de correção utilizados. 

 

4.3 - AUDITORIA DA CFEM – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS MINERAIS. 

 

 Deverá apresentar informações detalhadas dos recolhimentos realizados pelas 
Mineradoras estabelecidas no município, com vistas a verificar o correto recolhimento 
da CEFEM no período decadencial; 

 Deverá fornecer informações: número do processo, tipo de requerimento, fase atual, 
CPF/CNPJ do titular, nome do titular, substancia, tipo de uso e situação junto ao DNPM 
por Contribuinte; 

 Deverá apresentar relatórios das series históricas de recolhimento da CEFEM, por 
mineradora/Contribuinte; 

 Deverá apresentar gráficos e relatórios comparativos dos maiores recolhimentos por 
Contribuinte e substancia. 

 Deverá informar Contribuintes ativos sem recolhimento da CEFEM. 
 

5. DA EQUIPE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
As licitantes deverão apresentar prova das seguintes qualificações técnicas: 
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5.1. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços 
compatíveis com os objetos contratados. 
 
5.2. Comprovação de EQUIPE TÉCNICA composta por no mínimo 01 (um) advogado com 
especialização em tributário ou direito publico ou 01 (um) advogado com especialização em 
previdenciário. 
 
5.3. A comprovação do vínculo dos profissionais relacionados no item 6.2 se dará mediante 
apresentação de: a) cópia da CTPS (Carteira Profissional) acompanhada da Ficha de Registro 
de Empregados; ou b) cópia do Contrato Social, no qual comprove que algum membro do 
quadro societário possua habilitação para tais serviços ou c) cópia do Contrato de advogado 
Associado ou do Contrato de Associação entre Sociedade de Advogados, na forma da Lei n° 
8.906/94 (Estatuto da Advocacia) e seu respectivo Regulamento Geral e do Provimento 
112/2006 do Conselho Federal ou d) contrato de prestação de serviços dentro da validade e 
com firma reconhecida das partes. 
 
5.4. A comprovação da regularidade junto aos Órgãos de Classe dos Profissionais vinculados 
à licitante deverá ser feita mediante apresentação da Certidão de Regularidade emitida por 
estes órgãos, dentro da validade. 
 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. Os serviços serão prestados no estabelecimento da Contratada e, quando se fizer 
necessário, nas dependências da Prefeitura, e o prazo para conclusão será inicialmente de 12 
(doze) meses. 
 

7. DO VALOR ESTIMADO DE RECUPERAÇÃO 

 
7.1 - Conforme levantamentos realizados foram apurados os seguintes valores a serem 
recuperados referentes aos últimos 60 meses: 
 

Item Unid. Serviço 

Valor Estimado 

de 

Recuperação 

Valor a ser pago 

para cada R$ 1,00 

(um real) 

recuperado 

Remuneração 

estimada a ser 

paga com base 

no valor previsto 

a ser recuperado 

1 Serv. 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria 

e auditoria tributária visando a 

identificação e recuperação de 

valores pagos indevidamente 

pelo município e a 

recuperação de receitas não 

efetivadas, incluindo a revisão 

dos pagamentos 

previdenciários, revisão e 

auditoria do ISSQN recolhido 

R$ 711.992,00 

(setecentos e 

onze mil, 

novecentos e 

noventa e dois 

reais). 

R$ 0,25 (vinte e 

cinco centavos). 

R$ 177.998,00 

(cento e setenta 

e sete mil, 

novecentos e 

noventa e oito 

reais). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

 
pelas instituições financeiras, 

cartórios e grandes 

prestadores de serviço, 

relativos aos últimos 05 (cinco) 

anos e Auditoria da CFEM – 

Contribuição Financeira sobre 

a Exploração Mineral. 

 
 

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
8.1. Os pagamentos estarão vinculados à efetiva recuperação de valores/obtenção de 
economia para os cofres municipais, nos termos do item anterior, e serão realizados em até 5 
(cinco) dias após a emissão da competente nota fiscal pela Contratada, que deverá vir 
acompanhada de relatório de comprovação da prestação do serviço, a ser assinado pelo fiscal. 
 
8.2. O pagamento deve estar condicionado ao exaurimento do serviço, com o cumprimento da 
decisão judicial ou ingresso efetivo dos recursos nos cofres públicos, não se podendo 
considerar, para esse fim, a mera obtenção de medida liminar ou a simples conclusão de fase 
ou etapa do serviço. 
 
8.3. Na hipótese de valores recuperados em decorrência da prestação dos serviços aqui 
previstos somente ingressarem nos cofres municipais após expirado o prazo inicial de vigência 
da Ata, a Contratada continuará a fazer jus ao recebimento de sua remuneração, desde que a 
recuperação dos créditos pelo Município tenha ocorrido em virtude dos trabalhos por ela 
desenvolvidos. 
 

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Indicar oficialmente a pessoa (fiscal) ou equipe de pessoas (comissão) que acompanhará 
o desenvolvimento dos trabalhos, com poderes para tomada de decisões de natureza técnica; 
 
9.2. Fornecer cópia de toda documentação necessária ao cumprimento do objeto, 
preferencialmente em meio digital; 
 
9.3. Disponibilizar, a pedido da Contratada, leis, decretos e quaisquer outros documentos que 
possam interessar para a realização dos serviços, em particular os relacionados e/ou 
necessários à efetiva recuperação de créditos; 
 
9.4. Autorizar o acesso da Contratada aos setores da prefeitura e a outros órgãos e entidades 
municipais para coleta de dados e informações necessários ao desenvolvimento dos trabalhos; 
 
9.5. Pagar os honorários devidos à Contratada, nos termos dos itens acima; 
 
9.6. Arcar com os custos inerentes aos procedimentos administrativos e/ou processos judiciais 
que concordar em adotar (emolumentos, taxas cartorárias, cópias de documentos, taxas 
administrativas e afins). 
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10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
10.1. Prestar os serviços aqui previstos de forma satisfatória aos interesses do 
CONTRATANTE, obedecidas todas as especificações constantes deste Termo de Referência; 
 
10.2. Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, relatório circunstanciado da 
situação da execução dos serviços; 
 
10.3. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o Termo de Contrato, sem o 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE; 
 
10.4. Pagar todas as obrigações fiscais e trabalhistas relativas à sua personalidade jurídica. 
Em face desta responsabilidade da CONTRATADA, inexistirá qualquer vínculo empregatício ou 
de qualquer natureza entre o CONTRATANTE e os prepostos da CONTRATADA; 
 
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei, obrigando-se a 
apresentar, sempre que exigido, as devidas comprovações de regularidade fiscal, sob pena de 
sanção; 
 
10.6. Responsabilizar-se por assessorar na defesa do Município perante todas as esferas 
administrativas e judiciais em quaisquer procedimentos relativos à execução do objeto aqui 
descrito; 
 
10.7. Arcar com todos os custos referentes a deslocamentos, alimentação e hospedagem de 
sua equipe técnica que se façam necessários à satisfatória prestação dos serviços. 
 
10.8. Manter sigilo sobre as orientações trocadas e geradas durante a prestação dos serviços, 
não revelando nem transmitindo direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros 
que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto contratado. 
 
10.9. A contratada assume a responsabilidade pela defesa de atos administrativos ou judiciais 
caso os valores objeto da presente licitação venham a ser contestados pela Previdência Social 
ou Receita Federal. 
 
10.10. Em caso da não homologação ou divergência por parte dos órgãos competentes a 
análise da recuperação do que trata o objeto, fica a Contratada responsável pela devolução 
dos recursos pagos a ela pelo Município com juros e correção monetária do momento do 
primeiro pagamento até a finalização do processo. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 - O acompanhamento da execução do objeto sob a responsabilidade da Contratada, 
mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do artigo 
67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.2 - Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
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 fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas; 

 comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à Contratada adotar as 
providências necessárias; 

 garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com os serviços; 

 emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 

11.3 - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratado. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

 

ANEXO II  

 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., sediada na ............................................., cidade de 

.................................., estado ................., telefone(s) ............................................................., 
e-mail para contato ............................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) 
.................................., portador da cédula de identidade RG ................................., residente e 
domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº ................................................., 
detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para 
fins licitatórios, confere-os à ................................................., portador da cédula de identidade 
RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., com o fim específico 
de representar a outorgante perante Prefeitura de Pequeri, no Pregão Presencial nº 006/2023, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome 
da representada, e ainda assinar atas, contratos de prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 
 

________________, ___ de ____________ de 2023. 
 

 
____________________ 

Outorgante  
 

____________________ 
Outorgado
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
Data:  
Pregão Presencial nº 006/2023 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pequeri 
A/C: Sra. Pregoeira 
Prezada Senhora, 

 
A sociedade empresária .................................., com sede na Rua/Av. 

....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a 
esse Município o a prestação dos serviços, objeto deste ato convocatório, de acordo com a 
presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

Item Unid. Serviço 

Valor Estimado 

de 

Recuperação 

Valor a ser pago 

para cada R$ 1,00 

(um real) 

recuperado 

Remuneração 

estimada a ser 

paga com base 

no valor previsto 

a ser recuperado 

1 Serv. 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria 

e auditoria tributária visando a 

identificação e recuperação de 

valores pagos indevidamente 

pelo município e a 

recuperação de receitas não 

efetivadas, incluindo a revisão 

dos pagamentos 

previdenciários, revisão e 

auditoria do ISSQN recolhido 

pelas instituições financeiras, 

cartórios e grandes 

prestadores de serviço, 

relativos aos últimos 05 (cinco) 

anos e Auditoria da CFEM – 

Contribuição Financeira sobre 

a Exploração Mineral. 

R$ 711.992,00 

(setecentos e 

onze mil, 

novecentos e 

noventa e dois 

reais). 

R$  R$  

 

 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
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 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 
custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.  
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

ANEXO IV 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ______/2023 

PROCESSO nº 049/2023 – PP nº 006/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
   

O Município de Pequeri, doravante denominado MUNICÍPIO, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Glauco Braga Fávero, doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR e a 
sociedade empresária....................................................................., estabelecida na Rua/Avenida 
........................................................................, nº. ............., CNPJ nº. 
................................................., pelo seu representante infra-assinado Sr. ........................................, 

CPF nº. .............................., R.G. nº. ..................................., doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883 de 09 de junho de 1994, Lei Federal nº 

10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 006/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 

administrativo próprio nº 049/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem como objeto a contratação de serviços especializados em contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e auditoria tributária 
visando a identificação e recuperação de valores pagos indevidamente pelo município e a 
recuperação de receitas não efetivadas, incluindo a revisão dos pagamentos previdenciários, revisão 
e auditoria do ISSQN recolhido pelas instituições financeiras, cartórios e grandes prestadores de 
serviço, relativos aos últimos 05 (cinco) anos e Auditoria da CFEM – Contribuição Financeira sobre a 
Exploração Mineral, cujas especificações detalhadas encontram-se no anexo I que acompanha o 
Edital da Licitação. 
     

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PREÇOS REGISTRADOS, CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 
2.1. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se indicados no 
quadro abaixo:  
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Item Unid. Serviço 

Valor Estimado 

de 

Recuperação 

Valor a ser pago 

para cada R$ 1,00 

(um real) 

recuperado 

Remuneração 

estimada a ser 

paga com base 

no valor previsto 

a ser recuperado 

1 Serv. 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria 

e auditoria tributária visando a 

identificação e recuperação de 

valores pagos indevidamente 

pelo município e a 

recuperação de receitas não 

efetivadas, incluindo a revisão 

dos pagamentos 

previdenciários, revisão e 

auditoria do ISSQN recolhido 

pelas instituições financeiras, 

cartórios e grandes 

prestadores de serviço, 

relativos aos últimos 05 (cinco) 

anos e Auditoria da CFEM – 

Contribuição Financeira sobre 

a Exploração Mineral. 

R$ 711.992,00 

(setecentos e 

onze mil, 

novecentos e 

noventa e dois 

reais). 

R$  R$  

 
 
2.2. Os preços permanecerão irreajustáveis. 
 
2.3 - O MUNICÍPIO, efetuará o pagamento, observado o seguinte: 
 

a) Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias após o depósito na conta corrente da 
Prefeitura Municipal dos valores recuperados, adequados e diminuídos, contados da apresentação 
de cada nota fiscal no protocolo Da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, mediante 

depósito na conta bancária indicada pelo PROMITENTE FORNECEDOR, após o recebimento 
definitivo, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 
designado para receber o objeto. 

b) O PROMITENTE FORNECEDOR indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o 
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária. 

c) Nenhum pagamento será efetuado ao PROMITENTE FORNECEDOR enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação prevista no Edital, ou financeira municipal que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VALIDADE DA ATA 

 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

 
3.2 - Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Pequeri não será obrigado 
à contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à sociedade empresária detentora. 
 
3.3 – Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito 
de limites máximos. O PROMITENTE COMPRADOR reserva-se no direito de contratar as 
quantidades conforme sua necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
 
3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/2023, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura 

de documento hábil entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o PROMITENTE COMPRADOR 
interessada, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso. 
 

4.2 – O PROMITENTE FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente 
estiver previsto para data posterior à do seu vencimento. 

 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação do PROMITENTE COMPRADOR, a 
qual deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
 
4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, 
conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

5.1 – O PROMITENTE FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao 

PROMITENTE COMPRADOR, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 
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sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 

acompanhamento exercido pelo PROMITENTE COMPRADOR, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação. 

 
5.2 – Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pelo PROMITENTE COMPRADOR, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo PROMITENTE FORNECEDOR, de obrigações a 
ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo PROMITENTE COMPRADOR a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
5.3 – Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas como de responsabilidade do PROMITENTE FORNECEDOR for apresentada 

ou chegar ao conhecimento do PROMITENTE COMPRADOR, esta comunicará ao PROMITENTE 

FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua solução, diretamente, 

quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao PROMITENTE COMPRADOR a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 
direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo PROMITNETE FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades 

assumidas perante o PROMITENTE COMPRADOR, nos termos desta cláusula. 
5.4 – Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas do PROMITENTE COMPRADOR, nos termos desta cláusula, deverão ser  
 

pagas pelo PROMITENTE FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou 

serão objeto de ressarcimento ao PROMITENTE COMPRADOR, mediante adoção de das seguintes 
providências: 
 

a) dedução de créditos do PROMITENTE FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério do PROMITENTE COMPRADOR. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 – O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
 

a) quando o PROMITENTE FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da 
regularização, se não for caso de reincidência;  
 

b) quando o PROMITENTE FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições 
de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da 

convocação, se não for o caso de reincidência e o PROMITENTE FORNECEDOR tiver comunicado 

ao PROMITENTE COMPRADOR em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a 
convocação do fornecedor seguinte. 
 
6.2 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
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6.2.1 – Pelo PROMITENTE COMPRADOR: 

 

a) quando o PROMITENTE FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 
suspensão da letra “a” do subitem 6.1;  
 

b) quando o PROMITENTE FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 
justificativa; 
 
c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente 
do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do item 6.1; 

d) quando o PROMITENTE FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese 
em que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
e) por razões de interesse público; 
 
f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
 
g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 
Preços; 

h) quando o PROMITENTE FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato 
decorrente do registro de preços; 
 
i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa. 
 

6.2.2 – Pelo PROMITENTE FORNECEDOR: 

 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior. 
 

6.3 – O cancelamento ou a suspensão, pelo PROMITENTE COMPRADOR, de preço registrado, 
será precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

 
6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
mediante correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do PROMITENTE 

FORNECEDOR, a comunicação será feita mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do prazo estipulado na publicação, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 
 
6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

 
7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada pelo Ordenador 
de Despesa. 

 
7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, 
igualmente, autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS COMUNICAÇÕES 

 
8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

9.1 – O PROMITENTE FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, 
falhando ou fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais condições legais. 
 
9.2- Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas no Registro de Preços, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
 
a) advertência; 
b) multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor em atraso, por dia de atraso, 
limitados ao prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução 
total; 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado em ata; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos.  
 
9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.2, caberá 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 9.2, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 
autoridade gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, 
imperfeição, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência do 
Sr. Prefeito Municipal. 
 
9.6 – As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.7 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo PROMITENTE FORNECEDOR, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 

9.8 – Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo PROMITENTE 

COMPRADOR  ao PROMITENTE FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do 
CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de 

responsabilidade do PROMITENTE FORNECEDOR e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pela Administração. 
 
9.9 – As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o PROMITENTE FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos 
de sua responsabilidade. 
 

9.10 – Após a adjudicação do objeto, o PROMITENTE FORNECEDOR será convocado a assinar a 
Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da 
data da referida convocação feita pelo MUNICÍPIO, sob pena de aplicação das penalidades definidas 
pelo artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 006/2023, seus anexos e a proposta do 

PROMITENTE COMPRADOR classificado em 1º lugar no certame supranumerado. 
 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bicas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam 

a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
 

 
Pequeri, _____ de ___________________ de 2023. 

 

 

 

Glauco Braga fávero 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EMPRESA 

Representante Legal – Cargo 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

 
 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................................., por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... 

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da citada lei. 
 
 

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 

 

 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de 
.................................., estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail 
para contato ............................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

….............................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº 
…................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 006/2023, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

 

ANEXO VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 
A empresa............................................................................................................, inscrito no 

CNPJ nº ........................................................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ................................................................................................, portador da Carteira de 

Identidade nº ..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as 

penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2023 
 

PROCESSO nº 049/2023 

 

ANEXO VIII  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da 

Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da 
lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI a ocorrência de 
quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
 

 
............................................... 

(local e data) 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
 

 
 
 


